
 
 

 
Câmara Municipal da Serra 

GABINETE VEREADOR CLEBER LIMA PEREIRA 
Tel gabinete:(27) 3251-8327 

Rua Major Pissarra nº 245, Centro – Serra - ES – CEP.: 29.176-020 
Telefone: 3251.8300  

Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal da Serra.  

 

O Vereador que este subscreve vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e 

com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº ______/2024 

 

DENOMINA “PÉROLA DA COSTA CARLINI” 

A ALA DE EMERGÊNCIA DO HOSPITAL 

MATERNO INFANTIL “DRª MARIA DA 

GLORIA MERÇON VIEIRA CARDOSO”. 

 

 

 

Art.1º- Fica denominada “Pérola da Costa Carlini” a Ala de Emergência do Hospital Materno 

Infantil “Drª Maria da Gloria Merçon Vieira Cardoso”. 

 

Art.2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 
Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel” em 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

CLEBER LIMA PEREIRA 

(CLEBER SERRINHA) 

VEREADOR - PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

Pérola da Costa Carlini, nascida no dia 1º de agosto de 2016, solteira, filha amada de 

Eliane Gomes da Costa Carlini e Junior Marcos Carlini da Costa, irmã de Cristal da Costa 

Carlini, residiu à Rua Jaó, nº 52, bairro Serra Dourada III, neste Município da Serra/ES, Estado 

do Espírito Santo, desde seu nascimento, vindo a falecer aos 5 anos e 8 meses de idade no dia 29 

de abril 2021.  

 

Mesmo sendo apenas uma criança, Pérola era uma pessoa muito querida por todos e 

amava a sua comunidade. Estimulada pela sua família, estava sempre presente nas atividades dos 

projetos do Munícipio que aconteciam na Estação Esporte, em Novo Porto Canoa, como judô, 

iniciação esportiva e balé.  

 

Aluna do CMEI Helena Moreira Corrêa, desde o ano de 2019, sempre demonstrou 

liderança, apesar da tenra idade. Pérola frequentou a Unidade de Ensino até o dia de sua 

internação no dia 28 de março de 2021.  

 

Assim, in memoriam por tudo que representou e ainda representa na comunidade, por sua 

luta pela vida, por seu legado e por ter espalhado tanto amor por onde passou, encaminho o 

incluso Projeto de Lei denominando a Ala de Emergência do Hospital Materno Infantil “Drª 

Maria da Gloria Merçon Vieira Cardoso”, como “Pérola da Costa Carlini”. 

 

Contando com o prestimoso apoio dos nobres Edis, para aprovação deste projeto de lei, 

reiteramos nossos votos de estima e apreço, permanecendo à disposição para maiores 

elucidações. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel em 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

CLEBER LIMA PEREIRA 

(CLEBER SERRINHA) 

VEREADOR - PDT 
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Pérola da Costa Carlini 

Nascida em 01 de agosto de 2016, no estado do Espírito 

Santo, solteira, filha amada de Eliane Gomes da Costa Carlini 

e Junior Marcos Carlini da Costa, irmã de Cristal da Costa 

Carlini.  Residiu à Rua Jaó, nº52, bairro Serra Dourada III, 

Serra/ES desde seu nascimento, vindo a falecer aos 5 anos e 

8 meses em 29/04/2021. 

Mesmo sendo apenas uma criança, Pérola era uma pessoa muito 

querida por todos e amava a sua comunidade. Aos estímulos de 

sua família, estava sempre presente nas atividades dos 

Projetos do Munícipio que aconteciam na Estação Esporte, em 

Novo Porto Canoa, como judô, iniciação esportiva e balé. Aluna 

desde 2019 do CMEI Helena Moreira Corrêa, onde sempre se 

mostrou com liderança, apesar da tenra idade. Pérola 

frequentou a Unidade de Ensino até o fatídico dia de sua 

internação em 28/03/2021.  

Assim, in memoriam por tudo que representou e ainda 

representa nesta comunidade, por sua luta pela vida, nós, de 

sua família, expressamos nosso desejo de homenageá-la, dando 

o nome de nossa Pérola em uma das obras realizadas  por essa 

nobre gestão em nosso município, gerido magistralmente pelo 

Excelentíssimo Prefeito, Drº Sérgio Vidigal, ao qual com muito 

carinho, Pérola se referia como “Vovô Sérgio”,  a fim de que 

seu nome seja sempre lembrado.   

Isto posto, pelo pouco que viveu, por seu legado e por ter 

espalhado tanto amor por onde passou, entendemos que Pérola 

da Costa Carlini é merecedora desta homenagem.  Certos de 

podermos contar com vosso voto, cordialmente agradecemos. 

Família, Gomes da Costa Carlini 
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